
 

 

 

                                              PORTARIA Nº 457/2025 

 

                    

Cria a comissão de Estudos Africanos, Afro-brasileiro e 

Indígena da Rede de Ensino Municipal de Ensino de Alegre 

– CEAFRO e dá outras providências. 

 

 

   O   PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRE, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições   

     que o cargo lhe confere,    

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Alegre, a Comissão de Estudos 

Africanos, Afro-Brasileiro - CEAFRO em atendimento a Lei nº 10.639/03, 11.645/08, 

Parecer CNE/CP nº 03/2004 e Resolução CNE/CP nº 01/2004. 

 

Parágrafo único. A Comissão de Estudos Africanos, Afro-Brasileiro e Indígena - CEAFRO 

estará vinculada à SUPERINTENDENCIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. 

 

Art. 2º A CEAFRO será constituída por uma Equipe Executiva de Profissionais da 

Educação e Sociedade Civil, sendo: 

 

I- 01 (um) Técnico Pedagógico representante da Diretoria da Educação Infantil; 

II- 01 (um) Técnico Pedagógico representante da D i r e t o r i a  d o  Ensino Fundamental; 

III- 01 (um) Técnico Pedagógico representante da Gerência de Atendimento 

Especializado; 

IV- 01 (um) representante da S u p e r i n t e n d ê n c i a  d a  E d u c a ç ã o  B á s i c a ;   

V- 01 (um) representante da Superintendência de Planejamento, Gestão e controle FME;    

VI- 02 (dois) Técnico Pedagógico r e p r e s e n t a n t e  da Diretoria de Qualidade; 

VII- 02 ( dois) representantes de Professores da Rede Municipal de Ensino;  

VIII- 02 ( dois) representantes da Sociedade Civil; 

 

§ 1º Os membros da CEAFRO serão indicados pela Secretaria Executiva de Educação. 

 

§ 2º O Presidente e Vice Presidente da Comissão serão escolhidos na primeira reunião 

da Comissão. 

 

§ 3º Percebida a necessidade e conforme orientações emanadas de legislações pertinentes 

ao tema, poderá ser acrescido mais membros representativos à essa Comissão. 

 

Art. 3º O presidente da Comissão terá a função de articular as ações da CEAFRO com 

os setores da Secretaria Executiva de Educação (SEED), bem como estabelecer parcerias 
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com as Secretarias do Governo Municipal e Estadual, Instituições de Ensino Superior 

visando à oferta de cursos de formação profissional, e com organismos não governamentais 

que desenvolvem atividades relativas às culturas africanas, afro-brasileira.  

 

Art. 4º Cada representante terá a incumbência de articular-se com seus pares os demais 

parceiros de trabalho com o intuito de observar as práticas pedagógicas nas Unidades 

Escolares e, ainda, assessorar na elaboração dos planos de ensino dos cursos de 

qualificação e formação continuada voltados aos profissionais de Educação da Rede 

Municipal de Ensino de Alegre. 

  

Art. 5º Compete a CEAFRO:  

 

a) Acompanhar a formulação e a implantação das políticas nacional, estadual e municipal   

afetas à área; 

b) Aprofundar a compreensão das diversidades que constituem o cotidiano escolar, bem 

como, propor ações pedagógicas e educacionais que visem à construção de uma 

cultura de convivência e respeito com o diferente; 

c) Compor um grupo de estudos para promover discussões e reflexões pertinentes ao 

Ensino da História e Cultura Africana, Afro-Brasileira e Indígena, a partir da Constituição 

Federal, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, do Plano Nacional de 

Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e do Plano 

Municipal de Educação; 

d) Efetivar diretrizes e o monitoramento das ações na Rede Municipal de Ensino de 

Alegre, além de representar a Secretaria Executiva de Educação nos encontros 

(reuniões, conferências, seminários, etc.,) acerca da temática; 

e) Promover, em parceria com a Gerência de Formação, ações de formação continuada 

dos profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, relacionadas à Educação 

para as relações Étnico-Raciais, História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, de acordo 

com o estabelecido na Resolução CNE/CP nº 01/2004, bem como à História e Cultura 

dos Povos Indígenas no Brasil, conforme disposto na Lei nº 11.645/2008; 

f) Desenvolver, no âmbito da Secretaria Executiva de Educação, ações destinadas à 

promoção da igualdade étnico-racial e da proteção dos direitos de indivíduos e grupos, 

afetados por discriminação e demais formas de intolerância; 

g) Implementar no calendário letivo a “Semana da Literatura Afro-Brasileira e Africana”, 

orientando e acompanhando  as  ações e  projetos pedagógicos temáticos voltados 

com foco na identidade, cultura e resistência que serão desenvolvidos; 

h) Orientar as equipes gestoras e técnicas da Rede Municipal de Ensino às práticas 

curriculares que atendam aos dispositivos das leis citada, por meio de formação 

continuada, palestras, debates, discussões e/ou similares com a participação obrigatória 

de todos os servidores da Educação; 

i) Realizar junto às Escolas Municipais o relatório anual de Implementação das ações 

das Diretrizes Curriculares para a Educação das Relações Étnico-Raciais, o Ensino 

de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, e Educação das Relações Indígenas; 
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j) Analisar, produzir e distribuir materiais didáticos e literários indicados e/ou produzidos 

pela Secretaria Executiva de Educação para suprir os espaços de leitura, assim 

como as bibliotecas e salas de leituras das Unidades de Ensino, cujas temáticas 

abordem as relações étnico-raciais, destinados à Educação Infantil, ao Ensino 

Fundamental l; 

k) Assessorar na elaboração/revisão do Projeto Político Pedagógico - PPP das Unidades 

de Ensino, assegurando a inserção das temáticas em questão; 

l) Manter permanente diálogo com instituições de ensino e pesquisa, sociedade civil 

organizada, c o m  a s  f a m í l i a s  d o s  e s t u d a n t e s  e participar de fóruns, conselhos 

e comissões de estudos, tendo em vista a implementação de ações concernentes aos 

mencionados dispositivos legais; 

m) As unidades de ensino deverão prestar atendimento as situações de Racismo na Escola; 

      I - Toda denuncia ou ocorrência de racismo deverá ser registrada, apurada e tratada 

com celeridade, sigilo e acolhimento; 

ll – A equipe gestora deverá realizar escuta qualificada e aplicar medidas educativas 

com base nos principios de justica restaurativa; 

lll – Casos graves ou reincidentes deverão ser encaminhados aos órgãos 

competentes ( Conselho tutelar, ministério público, delegacia etc.); 

 

Art. 6º O Presidente da Comissão do CEAFRO poderá convidar, sem qualquer ônus ou 

gratificação de qualquer hipótese, profissionais de Instituições de Ensino Superior (IES), 

para ministrar formação, visando à promoção e a difusão das ações empreendidas por 

essa comissão. 

 

Art. 7º Todas as atividades de produção técnica e publicações desenvolvidas pela 

CEAFRO, serão chanceladas pela Secretaria Executiva de Educação que responderá 

por sua divulgação nos setores da SEED e nas Unidades de Ensino de Alegre. 

 

Art. 8º Ficam nomeados para compor a CEAFRO: 

a. – Renata Toniato Lopes – Técnica Pedagógica  representante da 

Diretoria da Educação Infantil; 

b. – Almir Ribeiro – Técnico Pedagógico representante da Diretoria de 

Ensino Fundamental; 

c. – Aline Dino de Oliveira Vezula – Técnica Pedagógica representante da 

Gerência de Atendimento Especializado; 

d. – Adriana Pires Aguair Machado - Técnica Pedagógica representante 

da Diretoria de Qualidade; 

e. Rejane Nogueira dos Santos Fosse – Superintendente da Educação 

Básica; 

f. Márcia Cristina de Aguiar – Técnica Pedagógica representante da 

Diretoria de Qualidade;  

g. Rafael Pires de Azevedo – Superintendente de Planejamento, Gestão 

e controle FME; 
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h. Elisângela Santos Pinheiro Sobreira e Vanusia Azevedo Aguiar de 

Oliveira – Representante dos Professores da Rede Municipal de Ensino; 

i. Aline Gomes Fernandes e Liliane Rosa Nogueira – Representantes da 

Sociedade civil. 

. 

   Art. 9. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Art. 10º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 

 

Alegre - ES, 10 de julho de 2025. 

 

 

NEMROD EMERICK 

Prefeito Municipal 

 

 

VANDERSON VALADARES DE CAMPOS 

Secretário Executivo de Educação 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

VANDERSON VALADARES DE CAMPOS
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO

GSEED - SEED - PMAL
assinado em 11/07/2025 09:48:10 -03:00

NEMROD EMERICK
PREFEITO MUNICIPAL
GPREF - GAB - PMAL

assinado em 11/07/2025 10:03:07 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 11/07/2025 10:03:07 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por REJANE NOGUEIRA DOS SANTOS (SUPERINTENDENTE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SUEB - SEED - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-VLQ26B
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